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RESPOSTAS AOS RECURSOS 

Disciplina  Língua Portuguesa 
  

x Noções Básica da Administração Pública 
  

 Conhecimento Específico 
  

 Cargo:  

N° da 
Questão 

Opção de Resposta por 
extenso 

Parecer da Banca 
Deferido ou 
Indeferido 

Questão anulada ou 
Opção de Resposta 

correta 

18 à gestante Art. 185.  Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor 
compreendem: 
 
        I - quanto ao servidor: 
 
        a) aposentadoria; 
        b) auxílio-natalidade; 
        c) salário-família; 
        d) licença para tratamento de saúde; 
        e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade; 
        f) licença por acidente em serviço; 
        g) assistência à saúde; 
        h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho 
satisfatórias; 
 
As demais licenças constam do Título III – Dos Direitos e Vantagens 
 

Indeferido - 

26 moralmente Y agiu certo, 

entregando o dinheiro, 

mas a motivação da 

entrega foi antiética. 

A finalidade da ética e da moral é muito semelhante: ambas  contribuem 
para estabelecer as bases que guiam a conduta do  homem e ensinam a 
melhor forma de agir e de se comportar dentro de uma sociedade. 
Porém, o estudo da ética é voltado para compreender as ações do homem 
de acordo com os valores morais que orientam essas ações, além de 
buscar classificá-las como certas ou erradas, independente das práticas 

Indeferido - 



culturais. Já a moral são os costumes, crenças, tabus e modos de pensar 
construídos por uma sociedade. 
 

28 Presidente do Senado 

Federal. 

Art. 12. § 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 
II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Armadas; 
VII - de Ministro de Estado da Defesa. 

Indeferido - 

29 maiores de dezoito anos. Art. 14. § 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
II - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

Indeferido - 

30 destinam-se apenas às 

atribuições de direção, 

chefia e assessoramento. 

Art. 37.  
 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de  aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista 
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 
lei de livre nomeação e exoneração; 
 
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 
mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; 
 
Frise-se que os cargos comissionados são de livre exoneração. E não 
demissão, esta uma sanção disciplinar ao servidor. 

Indeferido - 

 


